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TERMO Nº. 091/2025.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO que se faz ao contrato nº. 

112/2024, celebrado entre a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO e a 

empresa SONDA DO BRASIL LTDA., para prestação de serviços 

de suporte, manutenção, customização e treinamento de 

solução integrada de Gestão Comercial, Serviços 

Operacionais e  Atendimento ao Cliente, doravante 

denominado Sistema Comercial, incluindo os módulos do 

CS, MS e GSC. 

Processo nº. 2.837/24

Inexigibilidade nº. 009/24

Pelo presente termo de reequilíbrio-econômico, a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO, sociedade de economia 

mista com sede na Avenida Alexandre Ludke nº. 1.500 na Vila Bandeirantes no município de 

Jundiaí/SP., inscrita no CNPJ sob o nº. 03.582.243/0001-73, neste ato representada na forma de seu 

Estatuto Social, por seus diretores: Diretor Superintendente de Gestão Helen Cappelletti de Lima, 

portadora do R.G. e do CPF/MF nº. 259.583.418-55; Diretor Financeiro Luiz Fernando 

Camargo Petroni, portador do R.G. e do CPF/MF nº. 723.642.038-72, e o gestor Marcel 

Ricardo de Brito, portador do R.G.   e do CPF/MF nº. 276.643.478-07, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SONDA DO BRASIL LTDA., 

localizada na Alameda Europa nº. 1.206 - 1º e 3º andar - Bloco B, no Polo Empresarial Tamboré, em 

Santana de Parnaíba/SP., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 64.641.327/0001-25, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Presidente Ricardo Scheffer de 

Figueiredo, portador do R.G.   e do CPF/MF nº. 144.290.518-28, de acordo com 

os atos e documentos contidos no processo administrativo nº. 2.837-1/2024, têm entre si justo e 

acertado o presente contrato, nos termos do que determinam a Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho 

de 2016 e alterações posteriores, o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE

S.A. e demais normas aplicáveis a este objeto, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:

I- A CONTRATADA requereu recomposição de 2,84% de reequilíbrio-econômico financeiro do contrato,

valor que corresponde ao impacto decorrente das alterações legislativas.

Conforme artigo 81, inciso VI da Lei Federal nº. 13.303/2016 e o art. 147 do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios, fica por força do presente termo, concedido o reequilíbrio econômico-

financeiro, sobre o saldo remanescente do contrato, presumindo-se o valor de R$ 81.565,23 (oitenta e 

um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos), de acordo com fls. 292 a 320 dos 

autos, como segue:  
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a- R$ 22.141,27 (vinte e dois mil, cento e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), referente a 

diferença de faturamento já realizados até outubro de 2025, e

b- R$ 59.423,96 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), 

valor a ser utilizado em medições futuras.

II- Em decorrência do presente reequilíbrio, a cláusula 6.1 do contrato originário tem seu valor atualizado

em R$ 3.538.570,17 (três milhões, quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e dezessete 

centavos).

III- Ficam ratificadas no que não colidirem com este termo, as demais cláusulas do contrato nº. 112/2024

assinado em 02 de agosto de 2024.

E por estarem justos e de acordo, as partes assinam o presente instrumento, em 01 (uma) via, para todos 

os efeitos de direito.

Jundiaí, 17 de dezembro de 2025.

a) p/contratante:

DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO

HELEN CAPPELLETI DE LIMA

DIRETOR SUPERINTENDENTE DE GESTÃO

CPF/MF: 259.583.418-55

LUIZ FERNANDO CAMARGO PETRONI

DIRETOR FINANCEIRO

CPF/MF: 723.642.038-72
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MARCEL RICARDO DE BRITO

GERENTE DE GESTÃO COMERCIAL

CPF/MF:  276.643.478-07

b) p/contratada:

SONDA DO BRASIL LTDA.

RICARDO SCHEFFER DE FIGUEIREDO

DIRETOR PRESIDENTE

CPF/MF: 144.290.518-28

ALUÍSIO DA SILVA VELOSO

TESTEMUNHA

CPF/MF: 850.994.656-68
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:            DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO.

CONTRATADA:             SONDA DO BRASIL LTDA.

TERMO Nº:                    091/2025.

OBJETO:                       Prestação de serviços de suporte, manutenção, customização e treinamento de 

solução integrada de Gestão Comercial, Serviços Operacionais e  Atendimento ao Cliente, doravante 

denominado Sistema Comercial, incluindo os módulos do CS, MS e GSC. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a- O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b- Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº. 01/2011 do TCESP;

c- Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d- As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

TCESP - CadTCESP artigo 2º das Instruções nº. 

01/2024

e- É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:



SONDA DO BRASIL LTDA.                                                                5/8
Processo nº. 2.837/24

Inexigibilidade nº. 009/24
Termo nº. 091/25

a-   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b- Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jundiaí, 17 de dezembro de 2025.

- AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE

Nome:               Luiz Roberto Del Gelmo

Cargo:                Diretor Presidente

CPF/MF:             963.077.738-04

Assinatura:

- RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome:            Evandro Biancarelli

Cargo:            Diretor Superintendente de Gestão

CPF/MF:            190.352.398-22

Assinatura:
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

P/CONTRATANTE: DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO.

Nome:          Helen Cappelletti de Lima

Cargo:         Diretor Superintendente de Gestão

CPF/MF:        259.583.418-55      

Assinatura:  

Nome:            Luiz Fernando Camargo Petroni

Cargo:          Diretor Financeiro

CPF/MF:        723.642.038-72    

Assinatura: 

Nome:            Marcel Ricardo de Brito

Cargo:          Gerente de Gestão Comercial

CPF/MF:           276.643.478-07

Assinatura:     
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PELA CONTRATADA:     SONDA DO BRASIL LTDA.

Nome:         Ricardo Scheffer de Figueiredo

Cargo:        Diretor Presidente

CPF/MF:       144.290.518-28         

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:    DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO.

Nome:           Luiz Fernando Camargo Petroni

Cargo:          Diretor Financeiro

CPF/MF:          723.642.038-72         

Assinaturas:

GESTOR DO CONTRATO:  DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO

Nome:             Marcel Ricardo de Brito

Cargo:            Gerente de Gestão Comercial

CPF/MF:            276.643.478-07

Assinatura:
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DEMAIS RESPONSÁVEIS:   DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO.

- TIPO DE ATO SOB SUA RESPONSABILIDADE:

-  PARECER JURÍDICO

Nome:         Renato Luís Ferreira

Cargo:         Advogado

CPF/MF:          258.121.768-50

Assinatura:

- TIPO DE ATO SOB SUA RESPONSABILIDADE:

-  RESPONSÁVEL PELO PROCESSO 

Nome:            Israel Luiz da Silva

Cargo:            Chefe de Seção de Compras e Licitações

CPF/MF:            229.084.088-21

Assinatura:




















